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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/601710/2017 – Sindicância
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade 
funcional de servidor(es), fato ocorrido no dia 24 de setembro de 2017, nas dependências 
do Estabelecimento Penal “Ricardo Brandão” de Ponta Porã/MS.
DECISÃO: Acompanho a opinião esboçada pela Comissão Sindicante em seu Relatório 
Final, determinando o arquivamento do feito nos termos do art. 243, parágrafo único 
da Lei 1102/90, tendo em vista não haver elementos suficientes para sugerir punição em 
desfavor dos agentes penitenciários neste procedimento.

Campo Grande-MS, 2 de julho de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1031, DE  4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, para a  reserva remunerada da 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, 
o 3° Sargento PM-RR ADERBAL DOS SANTOS LOPES, matrícula n. 21630022, símbolo 
231/3SG/6, código  40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”,  todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 31/300794/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1032, DE  4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento 
PM ANTONIO ELI DE MORAES, matrícula n. 47354021, símbolo 231/3SG//1/7, código 
40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, 
letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/303573/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1033, DE  4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, para a reserva remunerada da 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, 
o 3° Sargento PM-RR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA, matrícula n. 18044022, 
símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 31/301451/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1034, DE  4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM 
AMADO RODRIGUES PORTO, matrícula n. 104050021, símbolo 231/3SG/1/7, código 
40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, 
letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301041/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1035, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido,  para a  reserva remunerada Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 

APARECIDO PASCOAL DOS SANTOS, matrícula n. 67713021, símbolo 231/3SG/4, código  
40018, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
“a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301565/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1036, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, para a reserva remunerada da 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, 
o Subtenente PM- RR DARCI MENDES CORREA, matrícula n. 45599022, símbolo 231/
STE/6, código 40015, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 31/301423/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1037, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º 
Sargento BM GERSON ALVES DA CRUZ, matrícula n. 38111021, símbolo 231/1SG/6, 
código 40037, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com art. 47, inciso II, o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
“a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/500638/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1038, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente 
BM JOÃO RAFAEL DOS SANTOS, matrícula n. 60449021, símbolo 231/STE/7, código 
40036, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, 
letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/501075/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1039, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, para a  reserva remunerada da 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1° 
Sargento PM- RR JOSÉ INACIO PEREIRA, matrícula n. 11055022, símbolo 231/1SG/6, 
código  40016, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”,  todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 
de dezembro de 2007 (Processo n. 31/301426/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1040, DE  4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o subtenente PM 
OSMAR AUGUSTO DA SILVA, matrícula n. 63616021, símbolo 231/STE/7, código 40015, 
com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/303345/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1041, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM 
RAMÃO CORDEIRO, matrícula n. 47354021, símbolo 231/3SG/1/7, código 40018, com 
fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 
47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”,  
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/303573/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1042, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, para a reserva remunerada da 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° 
Sargento PM- RR REGINALDO APARECIDO, matrícula n. 17132022, símbolo 231/3SG/6, 
código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 
de dezembro de 2007 (Processo n. 31/301447/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1043, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 
Subtenente BM ROZIVAL DE SOUZA, matrícula n. 59019021, símbolo 231/STE/5, código 
40036, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a”, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/501061/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                                                    

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1044, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, para a reserva remunerada da 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 
Subtenente PM- RR SILVIO LOPES, matrícula n. 21233022, símbolo 231/STE/6, código 
40015, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 
de dezembro de 2007 (Processo n. 31/301240/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1045, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, para a reserva remunerada da 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, 
o 3° Sargento PM-RR VALMIRO SABINO DA COSTA, matrícula n. 22770022, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94, e, art. 95, inciso I, letra “c”, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 31/301457/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1046, DE 4 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM 

SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 87589021, símbolo 234/3SG//1/7, 
código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 
91, inciso II, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/300962/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPREV n. 960, de 25 de junho de 2018, publicado no 
Diário Oficial n. 9.683, de 26 de junho de 2018, referente à servidora NELLY DE ARAUJO 
LOUREIRO, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 29/036688/2017).

                     ONDE CONSTA: “... matrícula n. 11052022 ...”   

                     PASSE A CONSTAR: “...matrícula n. 110252022...”

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 2 de julho de 2018, publicado no Diário Oficial 
n. 9.689, de 4 de julho de 2018, referente ao servidor ODAIL ANTONIO DE ALMEIDA, 
matrícula n. 268025, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/500477/2016):

ONDE CONSTA: “...matrícula n. 268024...”

                     PASSE A CONSTAR: “...matrícula n. 268025...”

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2018.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1047, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a  reserva remunerada Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Cabo PM MARCIO 
RODRIGUES, matrícula n. 54325021, símbolo 231/CB/6, código  40019, com fulcro no 
art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 47, inciso 
II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a”,  todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/303849/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1048, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido,  para a  reserva remunerada Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente PM 
AUGUSTO JESUS DE MORAES, matrícula n. 55877021, símbolo 231/STE/5, código  
40015, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
“a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301122/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1049, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido,  para a  reserva remunerada Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Tenente Coronel PM 
EDILSON JOSE DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula n. 76908021, símbolo 231/TCE/4, código  
40010, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
“a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301702/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1050, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM 
EDSON FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula n. 68379021, símbolo 231/3SG/1/7, código 
40018, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, 
letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301231/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1051, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido,  para a  reserva remunerada Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
MISAEL VALLEJO DE SOUZA FILHO, matrícula n. 62848021, símbolo 231/SG/6, código  
40018, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
“a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301298/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1052, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3° Sargento 
PM DELCÍDIO TEXEIRA ROCHA, matrícula n. 69894021, símbolo 231/3SG/6, código 
40018, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/304704/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1053, DE  5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a  reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2° Sargento PM 
CARLOS VANILTON RAMOS BARBOSA, matrícula n. 54374021, símbolo 231/2SG/1/7, 
código  40017, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 
91, inciso II, letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/301022/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1054, DE  5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a  reserva remunerada da Policia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1° Sargento 
PM ALIZARDO CORREA TACEO, matrícula n. 60026021, símbolo 231/1SG/1/7, código  
40016, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, 
letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301097/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1055, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio,  para a  reserva remunerada da Policia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1° Sargento 

PM GILMAR DO NASCIMENTO, matrícula n. 64462021, símbolo 231/1SG/1/7, código  
40016, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, 
letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301224/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1056, DE  5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a  reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1° Sargento PM 
JOSE ALVES DA SILVA, matrícula n. 35551021, símbolo 231/1SG/1/7, código  40016, 
com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”,  
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301024/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1057, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1° Sargento PM 
GILDNEY JOSE BENITES, matrícula n. 69036021, símbolo 231/1SG/7, código  40016, 
com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”,  
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300964/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1058, DE  5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o subtenente 
PM JEOVA ALVES DOS SANTOS, matrícula n. 61888021, símbolo 231/STE/1/7, código  
40015, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, 
letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301220/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1059, DE  5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o subtenente PM 
EDEVAR MOURA DA SILVA, matrícula n. 67777021, símbolo 231/STE/7, código  40015, 
com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”,  
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300997/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1060, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex ofício, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
por incapacidade definitiva, com proventos proporcionais e paridade, o Soldado PM EDER 
DIAS CASSANI DA SILVA, matrícula n. 108817021, símbolo 231/SD/4, código 40020, 
com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 
86, inciso II, art.  94 e art. 95 inciso II, art. 97, inciso IV e § 2º, art. 100, inciso I, da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990  (Processo n. 31/300857/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1061, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite,  para a  reserva remunerada da 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 
Cabo PM-RR ATAYDE DE OLIVEIRA, matrícula n. 18110022, símbolo 231/CB/5, código  
40019, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”,  todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 
de dezembro de 2007 (Processo n. 31/301424/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1062, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte ao HERMINIO AQUINO DE BARROS, beneficiário 
da servidora falecida Magnolia da Silva Barros, matrícula n. 51378021, que detinha o  
cargo de Professor, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação, do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigos 13, inciso I, artigo 31, inciso II, letra ‘a’, art. 
44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 9 de abril  de 
2018 (Processo n. 55/501512/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1063, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à SILVIA HELENA DE BRITO, beneficiária do 
servidor falecido Ubirajara Gonçalves de Lima, matrícula n. 100873025, que detinha o  
cargo de Professor, código 60086, da Secretaria de Estado de Educação, do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigos 13, inciso I, artigo 31, inciso II, letra ‘a’, art. 
44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 14 de maio  de 
2018 (Processo n. 55/502125/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1064, DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte ao DEOMARINO DO NASCIMENTO, beneficiário 
da servidora falecida Fátima do Rosário Dias Fernandes do Nascimento, matrícula n. 
21996022, que detinha o cargo de Professor, código 60001, da Secretaria de Estado 
de Educação, do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigo 13, inciso I, artigo 
31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a 
contar de 9 de março  de 2018 (Processo n. 29/011751/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1065, DE 5 DE JULHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos 
integrais e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios 
pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, ao servidor NELSON ANDRADE QUELHO, 
matrícula n. 24246021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, função 
Médico, código 50017, classe F pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 40, 
§ 3º, da Constituição Federal, e art. 1º, § 4º, inciso II,  da Lei n. 10.887 de 18 de junho 
de 2004 combinado com  art. 33, art. 76 e art. 77, §§ 8 e 9 da Lei n. 3.150 de 22 de 
dezembro de 2005 e art. 4º , parágrafo único da Portaria AGEPREV/MS n. 2, de 8 de 
julho de 2014 (Processo n. 27/002216/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.

                                       JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1066, DE 5 DE JULHO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 

artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ANGELA MERCI GONÇALVES ALMEIDA, 
matrícula n. 37447024, ocupante do cargo de Técnico de nível Superior, função Técnico 
de Apoio a Educação Superior, classe A, nível III, código 60033, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal, lotada da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III, e IV, combinado com e art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/500461/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 1067 DE 5 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

                                 
   DESIGNAR o servidor LUIZ RODRIGUES CORDEIRO, matrícula n. 13892026, 

para desempenhar a função de Chefe da Divisão de Investimentos da Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul, no período de 16 de julho de 2018 a 30 de 
julho de 2018, em substituição ao titular Joel Souza Maia, matrícula n. 429729021, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990.

     CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
     Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPREV  n. 1028, de 2 de julho de 2018, publicado 
no Diário Oficial n. 9.689, de 4 de julho de 2018, referente à servidora MARCIA 
CORRÊA DE OLIVEIRA, matrícula 25089025, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 
71/403040/2017).

                          ONDE CONSTA: “...lotada na secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico...”       

                          PASSE A CONSTAR: “...lotada  no Instituto de Meio Ambiente de MS...”

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2018.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

PORTARIA “P” AGESUL n. 090, DE 03 DE JULHO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional aos servidores, abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS – AGESUL, com fulcro no artigo 38 e seu 
parágrafo da Lei n. 4.491, de 3 de abril de 2014.  

NOME / MATRICULA FUNÇÃO / PROCESSO
NIVEL

VALIDADE
DE PARA

GERALDO FERREIRA CAMPOS / 
67038021

OPERADOR DE MÁQ. 
MOTORIZADAS / 
19/100281/2013 VI VII 31/01/2018

ISMAEL ALVES FARIAS / 
77882021

MOTORISTA DE 
VEÍCULOS PESADOS / 
19/102114/2012 III IV 18/07/2017

JOELSON VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE / 54290021

OPERADOR DE MÁQ. 
MOTORIZADAS / 
19/101517/2012 III IV 15/07/2017

JOSÉ GOMES DA SILVA / 
31545021

MOTORISTA DE 
VEÍCULOS PESADOS / 
19/101837/2012 VII VIII 04/07/2017

MARCO CESAR COSTA CARDOSO 
/ 27947021

FISCAL DE OBRAS 
PÚBLICAS / 
19/100999/2011 V VI 14/06/2018

MAXWELL THOMÉ GOMEZ / 
22667021

FISCAL DE OBRAS 
PÚBLICAS / 
19/101732/2012 V VI 19/10/2017

ROGERIO LOPES LIMA / 
91245021

MOTORISTA DE 
VEÍCULOS PESADOS / 
19/101635/2012 III IV 18/07/2017

WALMIR GONÇALVES / 
123754021

MOTORISTA DE 
VEÍCULOS PESADOS / 
19/101601/2012 III IV 18/07/2017

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 091, DE 04 DE JULHO DE 2018.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora DEBORA DA SILVA PEREIRA, matrícula 429330024, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela Diretoria de Licitação de Obras 
(DLO), no período de 02 de julho de 2018 a 16 de julho de 2018, em substituição 
da titular Larissa Azambuja Ferreira Bueno, matrícula 33894024, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990.

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL


